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AUTORIZA O PODER DGCUTIVO A FIRMAR CONVENIO COM A
FTINDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO SUPERIOR
DO NORTE DE MINAS _ FADENOR - E A LTNTVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS - LTNIMONTES-

o Povo do Municipio de Ibiracatu, por s€us representantes na câmara Municipal
aprovorl e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

artigo l'- Fica autorizado o poder Executivo do Municipio de Ibiracatu a firmar convênio
com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de ensino superior do Norte de rúnas -FADENOR - e a Universidade Estadual de Montes Claros _ I_TNIMONTES.

Artigo 2' - o presente convênio rerá por objetivo a valorização do Magistério atraves do
interesse comum das partes convenentes , garantindo aos professores a1 n a" úúãp"r
de Ensino, o direito 

_de par-ticipar em cursos de Licenciátur4 de Graduação plena, de
I:T1ry1:. nível Superior de l, a 4" série do Ensino Fundamental, minisrado pela
UNIMONTES.

Artigo 3" - o poder Executivo se compromete ainda a custear despesas de transpoÍe , b€m
:9m9 .50'a" 

( cinquenta por cento ) do valor das mensalidades, àos professorà. a" fàe
Municipal de Ensino que üerem a participar do referido programa.

Artigo 4'- Ficam autorizadas as providências orçamentiírias, inclusive dotação de veóas
para atender ao parâmetro das contribuições e encargos decorrentes da execuião desta Lei.

Artigo 5" - Revogam- se as disposições em contrário.

Artigo 6' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu, 03 de Dezembro de 1.999.
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